
Nutrição Sistêmica DAES/PROEN <nutricao.proen@ifam.edu.br>

Solicitação de Informação
2 mensagens

Setor de Alimentação Escolar Campus Maués <sae_cma@ifam.edu.br> 4 de junho de 2025 às 11:37
Para: Nutrição Sistêmica DAES/PROEN <nutricao.proen@ifam.edu.br>
Cc: "cgae.cma" <cgae.cma@ifam.edu.br>

Prezados, bom dia!

Solicito informações sobre a obrigatoriedade ou não, de instituição da comissão de alimentação escolar no âmbito
dos Institutos Federais.

Atenciosamente,

Fabiana Lavareda Dias
Nutricionista - CRN-7 11259
Mat. SIAPE - 3335714
IFAM Campus Maués

Nutrição Sistêmica DAES/PROEN <nutricao.proen@ifam.edu.br> 5 de junho de 2025 às 12:34
Para: Setor de Alimentação Escolar Campus Maués <sae_cma@ifam.edu.br>
Cc: "cgae.cma" <cgae.cma@ifam.edu.br>, Departamento de Assuntos Estudantis <socialreitoria@ifam.edu.br>

Prezados bom dia,

Em atenção à solicitação, informo que, embora não haja obrigatoriedade legal expressa para a criação de uma
comissão interna de alimentação escolar no âmbito dos Institutos Federais, é recomendável que os campi do IFAM
instituam a Comissão de Acompanhamento da Alimentação Escolar (CAAE) por meio de portaria.

Essa recomendação está registrada no Relatório de Auditoria nº 02/2013 da Auditoria Interna do IFAM (item 27.5),
disponível em:
http://www2.ifam.edu.br/instituicao/auditoria/atividades-da-audig/arquivos/35-relatorio-de-auditoria-02-2013-
execucao-do-programa-nacional-de-alimentacao-escolar-ifam.pdf

A composição da CAAE pode ser definida pelo(a) gestor(a) do campus, sendo recomendável que envolva
representantes dos seguintes segmentos:

Setor administrativo

Setor de ensino

Sociedade civil

Pais ou responsáveis por estudantes

As principais atribuições da CAAE incluem:

Fiscalizar a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);

Assessorar nas atividades operacionais e administrativas;

Acompanhar a execução dos cardápios e avaliar a aceitação das preparações;

Monitorar as atividades de recebimento, armazenamento, produção e distribuição dos alimentos;

Supervisionar a higienização dos ambientes, utensílios, veículos e equipamentos utilizados na alimentação escolar;

Realizar controle diário de acesso dos estudantes ao refeitório, auxiliando no planejamento e na prevenção de
desperdícios;

Elaborar relatório final sobre a execução do programa.
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Portanto, mesmo não sendo obrigatória, a instituição da CAAE configura-se como uma boa prática de governança,
conforme recomendação da Auditoria Interna, e contribui significativamente para a transparência, o controle social e
a eficiência da execução do PNAE no IFAM.

Atenciosamente,
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Kátia Jamile Melo de Castro
Nutricionista -CRN N°4418 7ª Região
SIAPE 2196587


